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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ
SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
GABINETE

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA
IGUALDADE RACIAL E ÉTNICA – COMPIRE - Biênio 2026–2028

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de março de 2026, às 09h10, na Sala de Reuniões da Secretaria de
Planejamento Urbano, realizou-se a reunião da Comissão Eleitoral do Conselho Municipal de Promoção da
Igualdade Racial e Étnica (COMPIRE), com término às 10h10. A reunião teve como pauta a análise das
inscrições  para  habilitação  de  candidatos/as  da  Sociedade  Civil  (Entidades  e  Grupos/Movimentos),
conforme disposto no Edital nº 002/2026.
Estiveram presentes os membros da Comissão Eleitoral, nomeados pela Resolução S.R.I. nº 01/2026:

• Sra. Ivete Aparecida Alves de Lima Elias;
• Sr. Jean Cleber Venceslau Rosa;
• Sr. Jonathan Teixeira Costa;
• Sra. Vilma Pereira da Silva Champin.

DELIBERAÇÕES
Aberta a reunião, os membros presentes destacaram o compromisso da Comissão Eleitoral com a lisura,
transparência  e  legalidade  do processo de  recomposição  do  COMPIRE,  em conformidade  com a  Lei
Municipal nº 6.383, de 28 de novembro de 2025.

1. DAS INSCRIÇÕES
A Sra. Vilma apresentou a lista consolidada de candidatos/as inscritos/as por meio de formulário digital,
dentro do prazo estabelecido pelo edital, considerando as organizações previamente habilitadas na fase
anterior. Ao todo, foram registradas 16 (dezesseis) inscrições de candidatos/as, representando diferentes
organizações da sociedade civil.

2. DA ANÁLISE DOCUMENTAL E HABILITAÇÃO
A Comissão procedeu à conferência dos requisitos obrigatórios, incluindo ficha de inscrição, documento de
identidade, comprovante de residência no município de Mauá, certidões criminais e eleitorais, bem como
declaração de não vínculo com a administração pública municipal.
Após análise criteriosa de todos os candidatos/as, 15 foram considerados HABILITADOS, sendo 8 (oito)
representantes  de  entidades  e  7  (sete)  de  grupos/movimentos,  cujos  nomes  dos  candidatos  e  suas
respectivas instituições serão publicados no Diário Oficial do Município (DOM).

3. DAS INABILITAÇÕES
Após análise técnica da documentação, a Comissão deliberou pela inabilitação do candidato Fernando dos
Santos Ramos, da organização Giro Cultural Mauá, inscrito no segmento Grupo, por descumprimento do
Edital nº 002/2026, em razão da não apresentação do Atestado de Antecedentes Criminais (emitido via
Internet), conforme exigido para o registro de candidatura.

4. ENCERRAMENTO
Nada mais havendo a tratar,  foi  reforçado o compromisso com a transparência e a condução ética do
processo eleitoral.  A  reunião  foi  encerrada  às  10h10,  sendo lavrada  a  presente  ata  que,  após  lida  e
aprovada, segue assinada pelos membros presentes.
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